
119 ANTONIO DOMINGOS TIENGO 6.348.595 31.12.98 2780 02.06.89 6279 02.06.89 11961 17/12/1952 20469 1 0 184 Licença Saúde
120 CARMEN MAGALI CERVANTES GHISELLI 15.204.830-3 30.06.01 2742 21.09.94 5216 21.09.94 7780 27/11/1962 16837 1 184 0
121 MIGUEL FRANCISCO URBANO NAGIB 7.660.490 31.12.95 2495 18.07.85 5764 18.07.85 6892 9/11/1960 17585 2 184 0
122 NEWTON JORGE 7.674.787 30.06.02 2377 25.06.87 6798 25.06.87 10237 29/10/1956 19057 2 184 0
123 KATIA TEIXEIRA FOLGOSI 8.480.866 31.12.02 2193 02.06.89 7153 02.06.89 10121 30/5/1961 17383 2 184 0
124 MOHAMED ALI SUFEN FILHO 9.807.621-8 31.12.02 2193 02.06.89 7153 02.06.89 9536 20/5/1961 17393 5 184 0
125 ANAHI BICHIR 11.524.287 31.12.02 2193 02.06.89 7153 02.06.89 9316 23/3/1959 18182 0 184 0
126 PAULO HENRIQUE MOURA LEITE 19.402.666 31.12.02 2193 21.09.94 5216 21.09.94 8633 14/7/1969 14416 2 184 0
127 CRISTINA MARGARETE WAGNER MASTROBUONO 1.686.811-6 01.02.03 2161 28.01.93 5205 28.01.93 7389 6/9/1963 16554 2 184 0
128 VERA LUCIA ABUJABRA MACHADO 11.371.362 31.12.03 1828 02.06.89 7153 02.06.89 9236 5/1/1962 17163 0 184 0
129 DIRCE FELIPIN NARDIN 11.741.038-X 30.06.04 1646 02.06.89 7153 02.06.89 9080 23/7/1960 17694 0 184 0
130 SILVIA REGINA MANGUEIRO 15.114.680 30.06.04 1646 02.06.89 7153 02.06.89 8824 16/3/1963 16728 0 184 0
131 MARIA RITA VAZ DE ARRUDA CORSINI 13.160.046 30.06.04 1646 02.06.89 7153 02.06.89 8743 26/5/1960 17752 0 184 0
132 MARIA HELENA MARTONE GRAZZIOLI 14.637.870-2 30.06.04 1646 02.06.89 7153 02.06.89 8659 17/1/1963 16786 0 184 0
133 RENY MACHADO FIGUEIREDO 15.711.245 30.06.04 1646 02.06.89 7153 02.06.89 8457 12/10/1963 16518 0 184 0
134 LUCIANO PUPO DE PAULA 9.209.755 30.06.04 1646 02.06.89 7153 02.06.89 7791 2/10/1964 16162 0 184 0
135 KATE ANTONIA DE SOUZA CALLEJAO 12.222.577 30.06.04 1646 02.06.89 7141 02.06.89 8560 3/5/1962 17045 1 184 0
136 JOSE RAMOS NOGUEIRA NETO 8.978.789 30.06.04 1646 02.06.89 7128 02.06.89 8953 5/6/1957 18838 1 184 0
137 CATIA MARIA PERUZZO ROSEIRO 13.327.197 30.06.04 1646 02.06.89 7088 27.10.82 9500 7/5/1963 16676 2 184 0
138 CLAYTON EDUARDO PRADO 9.700.926 30.06.04 1646 22.06.90 6768 22.06.90 7912 13/1/1965 16059 0 184 0
139 SUZANA MARIA PIMENTA CATTA PRETA FEDERIGH 13.038.811 30.06.04 1646 22.06.90 6768 22.06.90 7430 22/3/1963 16722 2 184 0
140 WALTER JOSE RINALDI FILHO 12.326.117-X 30.06.04 1646 01.08.90 6728 01.08.90 7796 8/5/1963 16675 2 184 0
141 CRISTINA MENDES HANG 11.734.888 30.06.04 1646 11.07.91 6384 11.07.91 9921 11/12/1960 17553 0 184 0
142 ANNA CANDIDA ALVES PINTO SERRANO 11.974.934 30.06.04 1646 11.07.91 6384 11.07.91 7579 25/4/1968 14861 2 184 0
143 TANIA ORMENI FRANCO 17.036.311 30.06.04 1646 11.07.91 6384 11.07.91 7129 29/3/1968 14888 0 184 0
144 WLADIMIR NOVAES 11.726.993 30.06.04 1646 11.07.91 6384 11.07.91 6807 21/7/1965 15870 4 184 0
145 ANA PAULA ZOMER SICA 13.378.571 30.06.04 1646 02.06.89 6079 02.06.89 6353 6/7/1965 15885 1 184 0
146 RENATO KENJI HIGA 11.216.372 30.06.04 1646 28.01.93 5817 28.01.93 6865 27/8/1968 14737 0 184 0
147 MONICA TONETTO FERNANDEZ 14.043.893-2 30.06.04 1646 28.01.93 5753 28.01.93 7152 2/6/1968 14823 1 184 0
148 FABIO TEIXEIRA REZENDE 13.155.555-8 30.06.04 1646 21.09.94 5216 21.09.94 6344 28/9/1967 15071 2 184 0
149 BEATRIZ PENTEADO STEVENSON TAVARES GUERREIRO 2.695.345 30.12.04 1462 02.06.89 7153 02.06.89 8978 12/6/1942 24310 0 184 0
150 EDSON MARCELO VELOSO DONARDI 9.549.900 31.12.04 1462 02.06.89 7153 02.06.89 7153 11/8/1963 16580 2 184 0
151 MAURICIO KAORU AMAGASA 12.262.750 05.04.05 1367 28.01.93 5817 28.01.93 8244 3/4/1961 17440 3 184 0
152 CLAUDIA MARIA DONATO GOMES MOREIRA DE ALMEIDA 8.471.665 30.06.05 1281 02.06.89 7153 02.06.89 8497 8/7/1964 16248 0 184 0
153 CLAUDIA CARDOSO CHAHOUD 19.819.406 29.11.05 1129 28.01.93 5810 28.01.93 6134 20/5/1969 14471 0 184 0
154 SUELY MITIE KUSANO 9.347.794 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8433 12/4/1960 17796 2 184 0
155 LUIS CLAUDIO MANFIO 10.767.127 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8309 1/3/1963 16743 3 184 0
156 TANIA REGINA MATHIAS GENTILE 14.226.904-9 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8300 8/5/1963 16675 2 184 0
157 ALEXANDRE FILARDI 12.961.920 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8288 20/8/1963 16571 0 184 0
158 GEORGIA TOLAINE MASSETTO TREVISAN 12.747.172-8 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8274 13/6/1965 15908 0 184 0
159 JORGE GOMES DA CRUZ 10.787.916 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8223 15/10/1960 17610 3 184 0
160 CARLOS MIYAKAWA 13.030.119-X 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8203 27/8/1960 17659 2 184 0
161 ORLANDO GONCALVES DE CASTRO JUNIOR 14750200-7 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8174 9/4/1965 15973 2 184 0
162 CARIM JOSE FERES 8.956.023 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8144 4/5/1966 15583 2 184 0
163 MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS 13.031.442 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 8140 8/4/1965 15974 0 184 0
164 CLAUDIA MARIA DE PAULA EDUARDO GERALDI 11.710.736-0 25.10.06 799 02.06.89 7153 02.06.89 7962 28/8/1963 16563 1 184 0
165 SILVIO FERRACINI JUNIOR 13.907.356 25.10.06 799 11.07.91 6384 11.07.91 6384 24/8/1962 16932 2 184 0
166 HILDA SABINO SIEMONS 10.606.627 25.10.06 799 11.07.91 6150 11.07.91 7514 24/7/1965 15867 3 184 0
167 SIDNEI FARINA DE ANDRADE 14.799.068 25.10.06 799 28.01.93 5817 28.01.93 8989 27/2/1961 17475 4 184 0
168 MARCIA AKIKO GUSHIKEN 16.255.879 25.10.06 799 28.01.93 5817 28.01.93 8480 27/4/1965 15955 0 184 0
169 ALOISIO PIRES DE CASTRO 16.528.555-2 25.10.06 799 28.01.93 5817 28.01.93 6992 31/8/1967 15099 1 184 0
170 CRISTINA DUARTE LEITE PRIGENZI 11.352.734 25.10.06 799 21.09.94 5216 21.09.94 8866 5/9/1963 16555 2 184 0
171 MARCIO HENRIQUE MENDES DA SILVA 14.048.408-5 25.10.06 799 21.09.94 5216 21.09.94 7051 25/3/1968 14892 1 184 0
172 MIRIAN KIYOKO MURAKAWA 23.712.575-4 25.10.06 799 03.06.98 3865 03.06.98 4878 12/1/1974 12773 0 184 0
173 GIOVANA POLO FERNANDES 23.941.540-1 25.10.06 799 03.06.98 3865 03.06.98 3865 27/4/1974 12668 0 184 0
174 MARCIA ELISABETH LEITE 15.532.118 25.10.06 768 02.06.89 7092 02.06.89 8477 20/10/1964 16144 0 184 0
175 CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO 17.266.141 07.02.07 694 28.01.93 5817 28.01.93 6828 13/7/1968 14782 1 184 0
176 ROGERIO PEREIRA DA SILVA 20.431.398-3 22.02.07 679 21.09.94 5216 21.09.94 6108 23/8/1970 14011 0 184 0
177 JIVAGO PETRUCCI 22.340.096-8 24.04.07 618 28.01.93 5817 28.01.93 6727 16/8/1970 14018 0 184 0
178 ROSELY SUCENA PASTORE 12.893.953-9 31.12.07 367 22.06.90 6768 22.06.90 8267 5/10/1965 15794 0 184 0
179 MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA 11.138.348 31.12.07 367 11.07.91 6384 11.07.91 8995 7/9/1966 15457 0 184 0
180 ANGELA MANSOR DE REZENDEFERRAZ CUNHA 13.576.591-2 31.12.07 367 11.07.91 6376 11.07.91 7583 20/10/1966 15414 2 184 0
181 MILTON DEL TRONO GROSCHE 11.005.074-5 31.12.07 367 28.01.93 5817 28.01.93 7165 21/5/1965 15931 2 184 0
182 RENATO BERNARDI 14.326.049-2 31.12.07 367 07.10.94 5200 07.10.94 5200 2/3/1970 14185 0 184 0
183 VANDERLEI FERREIRA DE LIMA 4.481.913-9 31.12.07 367 14.01.00 3275 14.01.00 5340 5/10/1967 15064 0 184 0
184 PAUL MARQUES IVAN 5.859.726 20.06.08 195 02.06.89 7153 02.06.89 8309 8/9/1958 18378 1 184 0
185 JUSSARA MARIA ROSIN DELPHINO 9.813.031 20.06.08 195 02.06.89 7116 02.06.89 7955 8/12/1962 16826 0 184 0
186 TERESA CRISTINA DELLA MONICA KODAMA 11.926.527-8 20.06.08 195 01.08.90 6715 01.08.90 9396 23/6/1961 17359 1 184 0
187 VALERIA CRISTINA FARIAS 20.131.062 20.06.08 195 21.09.94 5216 21.09.94 6804 21/2/1969 14559 1 184 0
188 ALEXANDRE MOURA DE SOUZA 18.760.455-1 20.06.08 195 03.06.98 3865 03.06.98 5014 26/12/1971 13521 0 184 0
189 CELIA ALMENDRA RODRIGUES 16.199.099 01.11.12 61 02.06.89 7153 02.06.89 8272 30/3/1965 15983 0 184 0
190 SILVIO CARLOS TELLI 17.187.373 01.11.11 61 02.06.89 7153 02.06.89 7831 8/3/1963 16736 2 184 0
191 RICARDO PINHA ALONSO 5.856.665 01.11.10 61 02.06.89 7153 02.06.89 7153 8/8/1966 15487 0 184 0
192 MARCOS DE AZEVEDO 13.257.861 01.11.09 61 11.07.91 6359 11.07.91 8324 14/8/1965 15846 4 184 0
193 PAULO HENRIQUE SILVA GODOY 18.813.180 01.11.08 61 28.01.93 5817 28.01.93 6534 10/3/1969 14542 3 184 0
194 VALTER FARID ANTONIO JUNIOR 20.659.057 01.11.08 61 03.06.98 3865 03.06.98 4279 9/7/1974 12595 0 184 0
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Despachos do Procurador Geral do Estado Adjunto, 
de 22-1-2009
Gdoc: 18487-4774/2009. Cedente: Alice Kfouri de Lima.

Cessionário: Guaçu S/A de Papeis e Embalagens. Assunto:
Cessão de crédito Precatório 510/05. Advogado: Dr. Nelson
Lacerda da Silva, OAB 266.740, e Dr. Rafael Fernandes Granato,
OAB 271.072. Pedido Indeferido.

Gdoc: 18487-4720/2009. Cedente: Alfio Cecato.
Cessionário: Guaçu S/A de Papéis e Embalagens. Assunto:
Cessão de crédito Precatório 423/99. Advogado: Dr. Nelson
Lacerda da Silva, OAB 266.740, Dr. Rafael Fernandes Granato,
OAB 271.072, e Dr. Marcelo E. Rodrigues Passos, OAB 267.212.
Pedido Indeferido.

Gdoc: 18487-897110/2008. Cedente: Paulo Anselmo
Paiva. Cessionário: Indústria Metalúrgica Baptistucci Ltda.
Assunto: Cessão de crédito Precatório 380/03. Advogado: Dr.
Nelson Lacerda da Silva, OAB 266.740, e Dr. Marcelo Passos,
OAB 267.212. Pedido Indeferido.

Gdoc: 18487-897044/2008. Cedente: Avani Violin Brandt.
Cessionário: STM Industrial Ltda. Assunto: Cessão de crédito
Precatório 510/05. Advogado: Dr. Nelson Lacerda da Silva, OAB
266.740, e Dr. Marcelo Passos, OAB 267.212. Pedido
Indeferido.

Gdoc: 18487-897051/2008. Cedente: Alfio Cecato.
Cessionário: Indústria Metalúrgica Baptistucci Ltda. Assunto:
Cessão de crédito Precatório 1021/01. Advogado: Dr. Nelson
Lacerda da Silva, OAB 266.740, e Dr. Marcelo Passos, OAB
267.212. Pedido Indeferido.

Gdoc: 18487-897061/2008. Cedente:Vera Lúcia Avanci
Agostinho. Cessionário: Indústria Metalúrgica Baptistucci Ltda.
Assunto: Cessão de crédito Precatório 887/04. Advogado: Dr.
Nelson Lacerda da Silva, OAB 266.740, e Dr. Marcelo Passos,
OAB 267.212. Pedido Indeferido.

Portarias da Procuradora do Estado Chefe de Gabinete,
de 23/01/2009
Credenciando, como estagiário para exercerm na

Procuradoria Regional de São Carlos da Procuradoria Geral do
Estado atividades compatíveis com seus conhecimentos acadê-
micos, nos termos da Lei 8.906, de 04 de julho de 1.994, do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o estu-
dante de Direito: ADRIANO BOSCHI MELO, RG 30.844.003-1,
fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolução PGE n. 3,
de 18 de janeiro de 2.008, à bolsa de 80% do valor fixado para
o cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala de
Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar 724,
de 15 de julho de 1.993, de conformidade com o artigo 13 do
Decreto 24.710, de 07 de fevereiro de 1.986, na redação dada
pelo Decreto 48.414, de 7 de janeiro de 2.004, correndo, a des-
pesa no atual exercício, pelo Subelemento 339036-13 -
Programa de Trabalho 02.12.2400.1510.10000 à conta Código
Local 40.01.002 (Procuradoria Regional de São Carlos) do orça-
mento vigente. (37)

Cancelando:
com fundamento no artigo 16, inciso II, do Decreto 24.710,

de 07 de fevereiro de 1.986, a credencial de estagiária outor-
gado a: BRUNA SOARES MIGLIANI, RG 32.462.296-X, estudan-
te de Direito, para exercer na Procuradoria Regional de
Sorocaba da Procuradoria Geral do Estado atividades compatí-

veis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8
906, de 04 de julho de 1.994, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil. (38)

a partir de 21 de janeiro de 2.009, a pedido, a credencial
da estagiária outorgado a RENATA LANE, RG 44.084.036-3,
estudante de direito, para exercer no Gabinete do Procurador
Geral do Estado atividades compatíveis com seus conhecimen-
tos acadêmicos, nos termos da Lei 8 906, de 04 de julho de
1.994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto 24 710, de
07 de fevereiro de 1.986. (39)

Classificando, termos do artigo 11 do Decreto 24.710, de
07 de fevereiro de 1986, conforme Deliberação CPGE n.º
006/01/09, publicado no D.O. de 23/01/2009, Seção I, o esta-
giário de Direito, CARLOS FLORIDO MIGLIOLI, RG 43.473.962-
5, para a Procuradoria Regional de São José do Rio Preto. (40)

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

Despacho do Procurador do Estado Chefe, 
de 23-1-2009
Tendo em vista o que consta dos autos deste processo

GDOC Nº16866-580559/2008, e diante do resultado apresenta-
do pelo Pregoeiro e equipe de apoio e da decisão proferida no
Pregão Eletrônico 07, OC 400103000012008OC00027, fica
revogado os itens: 1, 2, 3 por desclassificação de todas as lici-
tantes;7, 8 por motivo do valor ofertado esta acima do referen-
cial e adjudico e homologo os itens 4, 5, 6 e 9 do presente cer-
tame, para todos os efeitos previstos em lei, o objeto desta lici-
tação as vencedoras:

Item 4, 5, 6 e 7
TORINO INFORMATICA LTDA;
Item 9
PANAM COMÉRCIO DE PRODUTOS PERMANETES E DE

CONSUMO LTDA-EPP
Tendo em vista o que consta dos autos do processo GDOC

Nº16866-850737 /2008, e diante do resultado apresentado
pelo Pregoeiro e equipe de apoio e da decisão proferida no
Pregão Eletrônico 08/2008, OC 400103000012008OC00029,
adjudico e homologo o presente certame, para todos os efeitos
previstos em lei, o objeto desta licitação a vencedora:

Item 1, 4
TORINO INFORMATICA LTDA;
Item 2
COMPACTA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Revogo o item 3, 5 tendo em vista que os valores ofertados

estão muito acima dos valores de referencia, para todos os efei-
tos previstos em lei.

Tendo em vista o que consta dos autos do processo GDOC
16906-878504/2008, e diante do resultado apresentado pelo
Pregoeiro e equipe de apoio e da decisão proferida no Pregão
Eletrônico 09/2008, OC 400103000012008OC00030, adjudico e
homologo o presente certame, para todos os efeitos previstos
em lei, o objeto desta licitação a vencedora:

Item 2, 3
L&A CONSTRUIR COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA -EPP;
Revogo o item 1, considerando a ausência de licitante,

para todos os efeitos previstos em lei.

PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

Extrato de Contrato
Processo PGE/GDOC 18762-356718/2008. Contrato

003/2008 (referente ao Contrato Correios 9912228698) -
Contratante: Procuradoria Regional de Santos - Contratada:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CNPJ
34.028.316/0031-29 Objeto: Prestação de Serviços/Forne-
cimento de Produtos postais, telemáticos e adicionais -
Vigência: 30/12/2008 a 29/12/2009. Valor mensal estimativo R$
1.000,00 - Valor total do contrato: R$ 12.000,00 - PTRES:
400124 - Elemento: 339039.25 - UGE: 400111 - Data da assi-
natura: 30/12/2008,

Transportes
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

POSTO REGIONAL DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Despachos do Supervisor
De 23-01-09 - PR-RMSP/TCF/039/09
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de
03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos
Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu arti-
go 28 - executar serviço de transporte coletivo de passageiros
de interesse metropolitano sob regime de fretamento, sem
estar registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo
01264-C 14/01/2009 DIN 9065 RENATO JOSE BREDA JUNIOR PAULINIA - ME
01306-C 14/01/2009 CSK 3040 RENATO JOSE BREDA JUNIOR PAULINIA - ME
01307-C 14/01/2009 DKA 9867 CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA.
01308-C 15/01/2009 CDE 1004 NELSON NEDES NUNES FERNANDES

De 23-01-09 - PR-RMSP/TCF/040/09
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de
03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos
Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu arti-
go 28 - executar serviço de transporte coletivo de passageiros
de interesse metropolitano sob regime de fretamento, sem
estar registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo
01305-C 13/01/2009 DWC 7351 DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

De 23-01-09 - PR-RMSP/TCF/041/09
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publica-
ção do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão
de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de
23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A -
veículo pertencente a empresa registrada que não estiver cadas-
trado ou com selo de vistoria vencido

APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor
Infração Veículo

01304-C 12/01/2009 BSF 1906 RAPIDO VINHEDO LTDA. - ME
De 23/01/09 - PR-RMSP/TCR/042/09
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Retirada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por
infracao aoDecreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto
27.436 de 07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de
25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso
II.Condução do Veículo por pessoa não habilitada.

APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor
Infração Veículo

01067-A 13/01/2009 DJF 2418 JAILSON RIBEIRO LOPES ME
01133-A 12/01/2009 DPC 2845 DANIEL OLIVEIRA DA SILVA TRANSPORTE-ME

De 23-01-09 - PR-RMSP/TCR/044/09
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao
Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de
transporte coletivo regular de passageiros não permitido ou
autorizado pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor
Infração Veículo

14849-A 13/01/2009 DBB 2818 ANTONIO DOS SANTOS AZEVEDO TRANSPORTES - ME
14911-A 13/01/2009 DGN 8134 JUAREZ ALVES LOBO ME
14919-A 13/01/2009 CZZ 8216 CARLOS JOSÉ MEIRA TRANSPORTES - ME
14941-A 13/01/2009 DTD 0957 JOSE OLIVEIRA BARBOSA TRANSPORTE - ME
14948-A 13/01/2009 DVT 1129 JOAO GONCALVES TRANSPORTES ME

De 23/01/09 - PR-RMSP/TCR/045/09
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Retirada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por
infracao aoDecreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto
27.436 de 07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de
25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso
II.Condução do Veículo por pessoa não habilitada.

APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor
Infração Veículo

01134-A 13/01/2009 DTA 2380 MARIA NAZARE PESSOA DE MELO TRANSPORTES - ME
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